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PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO - 04/26 
 
I. DADOS DO ESTABELECIMENTO: 
 
RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOME FANTASIA: USF DRº WALTER MARCELO OLIVEIRA DE CARVALHO 

CNPJ: 11.718.406/0001-20 

ENDEREÇO: 
AVENIDA MARIA PASTORA, S/N – BAIRRO FAROLÂNDIA 
ARACAJU-SE 

FINALIDADE DO 
ESTABELECIMENTO: 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

AUTOR DO PROJETO: LAIANE BEZERRA MACHADO DA SILVA     CAU A1637495 

DATA DE EMISSÃO: 09/01/2026 

 
II. BASE LEGAL: 
 
 RDC/ANVISA Nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 – Dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 
assistenciais de saúde; 

 ANVISA, 2006 – Manual de Serviços Odontológicos: Prevenção e controle de riscos; 
 RDC/ANVISA N.º 1002, de 15 de dezembro de 2025 – Dispõe sobre os requisitos de Boas 

Práticas de Funcionamento para os serviços que prestam assistência odontológica;  
 RDC/ANVISA Nº 222, de 28 de março de 2018 – Regulamenta as boas práticas de 

gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras providências; 
 ABNT/NBR 9050, de 03 de agosto de 2020 – Dispõe sobre acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
 
III. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 
 
 Adequação do Projeto Arquitetônico às atividades propostas pelo Estabelecimento; 
 Funcionalidade do Edifício; 
 Dimensionamento dos Ambientes; 
 Instalações Ordinárias e Especiais; 
 Especificações Básicas dos Materiais. 

 
V. OBSERVAÇÃO: 
 

1. Para fins de deferimento, foram consideradas a representação gráfica e as informações gerais 

constantes no Relatório Técnico que, embora descritas com alguns equívocos, ainda puderam 

ser compreendidas. Atentar-se para a necessidade de termo-higromêtro no ambiente “Sala de 

Imunização” para monitoramento de temperatura e umidade; 

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
 
 A análise do projeto conclui que o processo encontra-se DEFERIDO, devendo ser 
posteriormente avaliado, por este órgão, no que se refere à sua construção conforme projeto 
aprovado (Diligência Prévia) e processos de trabalho (Licença Sanitária). A execução da obra em 
desacordo com o projeto aprovado implica a aplicação das sanções previstas na Lei Federal 
6.437, de 20 de agosto de 1977; 
 O projeto aprovado e respectivo parecer técnico final têm validade por 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contados a partir da data de sua aprovação, podendo ser renovados por igual 
período, a critério da vigilância sanitária municipal; 
 A obra deve, obrigatoriamente, ser iniciada no prazo de validade do parecer técnico final; as 
obras iniciadas no prazo de validade do parecer técnico final e posteriormente paralisadas por 
período superior a 360 (trezentos e sessenta) dias devem ter seu projeto reavaliado, por meio de 
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abertura de novo processo na vigilância sanitária competente, para verificação do atendimento à 
legislação sanitária vigente; 
 A aprovação dos projetos de estabelecimentos pela Rede de Vigilância Sanitária de Aracaju 
não exclui a necessidade de sua avaliação pelos demais órgãos competentes da administração 
pública para respectiva aprovação, nem exime o responsável pelo Estabelecimento do atendimento 
das demais obrigações legais, especialmente no que se refere à acessibilidade; 
 A Gerência do Estabelecimento deve manter arquivados os projetos aprovados, mantendo-os 
disponíveis para consulta por ocasião das inspeções ou fiscalizações. 
 
VI. EQUIPE DE ANÁLISE: 
   
INGRID MENESES SUCUPIRA LUCAS    
Arquiteta e Urbanista      

 
VITÓRIA SANTOS SILVEIRA CARVALHO    
Arquiteta e Urbanista 
 
ILZINEY SIMÕES DA SILVA CORREIA 
Enfermeira 

 
CYNTHIA BIANCA RODRIGUES ANDRADE 
Cirurgiã-dentista    
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